
IEI N9 l. 079, DE 29 DE NOVEMBroDE 1985.
"Autoriza o Executivo a criar a <DJPERATIVA
AGRÍCOIA.OOMUUC1PIODEIDVAIGUAçue dá outra~
providências".

A CÂM.l\RAMUNIICPALDE NOVAlGUAÇUFORSEUSRE 
PRESENTANTESIEGAIS', DEX::RE:í'AE EU SANCIONOA SE
GUINTELEI: -

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal
autorizado a criar a CCX)f:ERATIVAAGRl:COIA00
MUNIÇlpIODENOVArGUAçUiCAM:'lI).

. parágrafo Onioo - A CAMIserá dirigi
da fOr' urra comissão de Ag:dcul tores, nomeada ~
10 Prefeito.

Art. 29 - A Prefeitura prestará assis
tência a CAMNIda seguite maneira: -

a ~ Através de aval para facilitar créditos em
estabelecimentos bancários, para auisição de

l:ratorcs, escavadeiras, arados e demus naqulI1a '
rias necessárias às atividade da agricultura.: 
b - Concedendo condiç&,s para o deenvol vipEnto
do plantio, através de sementes, adubos e óut:rQ
elementos; .
c - Prestando orientação técnica fOr parte de
ap-onorros, visando o ",studo da terra e ,'adapta
çao aos tiFOS de plantacão;
d - Concedendo o local para a sede da cAMrr,berr
corro c.essãoes de W!9E .. de terras, atrav-ésdf'. Lei
Municipal. ..·.· .'. .

Art. 3<;>":""()s agricultores que deten
ham fOsse ou a=endê,mento de te=as, desde çue
se associem a CAMNI,'receberão todos os benefí
cios de que faz jús esta Lei.

Art. 49 - A CAM'lImanterá, cor,1a aju
da da Prefeitura, o /VErcado Munic1pal, cem a fj
nalidade de adquir'.r a produção dos ag::iculto-
res para revenda,)u ainda, pennitir o próprio
agricultor a vendEr àiil?etamente os se'.ls produ-
tos. § 1 --9 - i\ CAMNI,expedira, periooica-
mente uma tabela je preços para compra e venda
dos produtos, ob2ervanào sempre o b3rateamel'1to
das mercadorias e a sobrevivência é,os coopera
tivistas.

§ 29 .. A CAMNI'ficará mm o encargo
de transFOrtar, em veículo próprio,' com desti·
no ao Mercado, as mercadorias dos· agricultores
que não tenh<!!1LJ:eC.UI:.SOSpara fazê-_lo_. _
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Art. 59 - A CAMNIpod'=rá construi;
rom recursos pJ:óprios fO fOr ir,termédioÇie or
gãos dos GJver:l0S M.micipal, E3tadual. ou Fede:
ral, conjuntos rE;sidenciais, fID lcx;:al~dad~ ~
xinaao reduto do plantio, qu·e serao ad~r~Cb
pelos agricul':ores, através financiamentos.

Art. 69 - A CAMNIdará a{iiio à pe 
cuária e esti.mulará o seu desenvolvimento em
áreas anexas da agricultura.:

Art .. 79 - O Executivo M.micipal,' oc
prazo de 90 (noventa) d~af5, contados da publi
cação desta Lei, baixara Decreto, regulamenta!:
do a presente Lei. .' _FIt. 39 - oecc,=idos 30 (trlllta) _d~c;
apSs a edicação é;.) J?eCneto.d~ regulamen~ao ..
desta T.Jei, o Execut~vo M.ml,{::Lpal1101(,.;ar~a· Co
missão Diretora da CAM,'lIe providenciara, a 9lli
sede e instalação. -

Art. 99 - A presente Lei entrara em
vigor na data de sua publicação, revogae1is as
disfOsiçêies em oontr_.ár~·0_.. ~ _

PREFEITURAMlNICIPALDE IDVA:J:GtAçu,29 .
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